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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
CAPITAL DA HOSPITALiDAL E E DA LOGÍSTICA

SECRETARIA DA

Administrqç
E GESTÀO

em

LEI N° 8.771, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

Altera o Art. 25 da Lei Municipal n° 3.920 de 25 de 
outubro de 1989, alterado pela Lei n° 7.600 de 06 
de dezembro de 2012, alterado pela Lei nD 8.292 
de 22 de dezembro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O Art. 25 da Lei Municipal n° 3.920 de outubro de 1989, que Estabelece o Plano 
de Carreira do Magistério Municipal, alterado pela Lei n° 8.292 de 22 de dezembro de 2017, passa a 
viger com a seguinte redação:

“Art. 25. Além das previsões do artigo anterior, o membro do Magistério fará jus a
gratificação:

a) Pelo exercício de Direção e Vice-direção de unidades escolares e centros
municipais de educação;

b) Pelo exercício das funções de: (NR)

- Dirigente Municipal de Educação - 40horas - 01 cargo: 100 % letra E do nível 03..
- Coordenação do Departamento Pedagógico - 40horas - 01 cargo: 100% do nível 02.
- Coordenação da Educação Básica - 40horas - 01 cargo: 100% do nível 02.
- Coordenação do Departamento Pedagógico/Administrativo - 40horas - 03 cargos: 50% do nível
02.
- Coordenação Pedagógica de Educação Infantil - 40horas - 01 cargo: 50% do nível 02.
- Coordenação Pedagógica de Ensino Fundamental - 40horas - 01 cargo: 50% do nível 02.
- Coordenação de Núcleo de Educação Inclusiva - 40horas: - 01 cargo: 50% do nível 02.
- Assessor Pedagógico/Administrativo - 40horas - 10 cargos: 25% do nível 02.

c) Pelo exercício em escola de difícil acesso - zona rural (Distritos de Pinheiro 
Marcado e São Bento) 40% do vencimento básico do quadro do Magistério Público Municipal 
(Nível 1), para professores que morem acima de 7Km de distância das escolas situadas nestes 
distritos.

Parágrafo Único. A gratificação referente a função de Dirigente Municipal de 
Educação só poderá ser paga caso não haja ocupação do cargo de confiança de Secretário(a) 
Municipal de Educação.”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exercendo seus efeitos a
contar de 10 de janeiro de 2022.

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2022.

Valéska Machado da Silva Walber 
Prefeita em exercício
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